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PARECER Nº 1316/2024 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 799/24. 

Trata-se de projeto encaminhado pelo Exmo. Sr. Prefeito, que dispõe sobre a alteração 
do mapa 2, constante do art. 383, inciso I, da Lei Municipal nº 16.050, de 2014, bem como 
estabelece o órgão competente para a definição da área beneficiária de compensação ambiental. 
Consoante exposto no ofício de encaminhamento, encontra-se em execução o Contrato de 
Concessão nº 026/SSO/2.004, sendo obrigação da concessionária implantar e operar o 
Ecoparque Leste e realizar a ampliação da vida útil da Central de Tratamento Leste (CTL). 
No entanto, constatou-se que parte da área (incluída no Decreto de Utilidade Pública nº 
57.960/2017) objeto do contrato se localiza na Macroárea de Preservação de Ecossistemas 
Naturais, na qual não é possível a execução de atividades desta natureza, conforme art. 196, § 
1º, da Lei Municipal nº 16.050/14 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo). 
Assim, as alterações propostas têm por objetivo viabilizar a ampliação da CTL e a construção do 
Ecoparque Leste. 

O projeto poderá prosperar, como veremos. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura encontra-se apta a prosseguir em tramitação, 
fundamentando-se no artigo 182 da Constituição Federal (política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
de seus habitantes), na Lei Federal nº 10.257/01 (Estatuto da Cidade) e nos art. 70, inciso X e 
150 da Lei Orgânica do Município (que vale para instituir e revisar, mas também para alterar 
mapa de plano diretor). 

Em seu aspecto de fundo a proposta pretende viabilizar a ampliação da Central de 
Tratamento Leste (CTL) e a construção do Ecoparque Leste. 

Com efeito, o Poder Executivo Municipal tem amparo na Lei Orgânica do Município para 
legislar sobre assuntos de interesse local e relacionados a diretrizes gerais de desenvolvimento 
urbano, ao Plano Diretor e ao controle de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano (o que 
inclui a criação e implementação de parques municipais). 

Em seu aspecto de fundo, no que se refere à proteção do meio ambiente, é cediço que 
o Município detém competência legislativa suplementar para legislar sobre o tema, com respaldo 
no artigo 30, II, da Constituição Federal. 

Não bastasse, o artigo 23, VI, da Constituição Federal determina que “é competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas”. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu, recentemente, que “o Município tem competência para legislar sobre meio ambiente e 
controle da poluição, quando se tratar de interesse local” (RE 194.704/MG). 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o poder- 
dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

“Art. 7º. É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com outros 
Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e sociais 
estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles inerentes 
às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, em especial 
no que respeita a: 
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I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo, para as presentes e futuras gerações;” (grifamos) 
O mesmo diploma legal, em seu art. 180 e seguintes, preconiza sobre a preservação e a defesa 
do meio ambiente, em especial o art. 186 que estabelece o dever municipal de “recuperar e 
promover o aumento de áreas públicas para implantação, preservação e ampliação de áreas 
verdes”. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas pelo menos 2 (duas) audiências 
públicas, conforme art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica. 

Não obstante, compete à D. Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente (art. 47, III, do Regimento Interno) a análise quanto à adequação e conveniência da 
propositura, competindo, ainda, dada a natureza técnica da matéria, a indicação do quórum para 
sua aprovação. 

Diante do exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/11/2024. 
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